
TERMO DE REFERÊNCIA
 

ALVORADA DO OESTE/RO, 12 de agosto de 2025.

TERMO DE REFERÊNCIA

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1192.02.06-2025/SEMSAU/FMS

 

1. INTRODUÇÃO:

1.1 O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação vigente
concernente às contratações públicas ao art. 37, XXI, da CF/88, aplicando se a lei nº 14.133/21, bem como
normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS DE A À Z, REFERÊNCIA/ÉTICO, SIMILAR, GENÉRICO E BIOLÓGICO E OUTROS,
QUE COMPÕE A FARMÁCIA BÁSICA, INJETÁVEIS E DE CONTROLE ESPECIAL PERTECENTES À
PORTARIA 344/98-MS, QUE COMPÕE A TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS – CMED E SENTENÇAS JUDICIAIS, visando atender os pacientes em tratamento,
observação, internação e dentre outros fins emergenciais que virem a se fazer necessários junto a Unidade
Mista de Saúde Sandreleuza, UBS: Dr. Montano Paulo di Benedeto, distrito de Terra Boa, Unidade Básica de
Saúde – UBS Geraldo Dias de França – bairro Alto Alegre, Unidade Básica de Saúde – UBS Poliane Da Silva
Barbosa, Linha 17, Unidade Básica de Saúde UBS Centro de Saúde da Mulher Gestante Maria Lucia
Rodrigues, UBS Tancredo de Almeida Neves, distrito de Tancredópolis e Unidade Mista De Saúde de
Alvorada d’Oeste pelo período de um ano, conforme solicitado através do Memorando de nº 80/SEMSAU-
COMP/2025 – (ID B18-CEC), e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento e seus anexos.

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

2.1. OBJETO

2.1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL  AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS DE A À Z,
REFERÊNCIA/ÉTICO, SIMILAR, GENÉRICO E BIOLÓGICO E OUTROS, QUE COMPÕE A FARMÁCIA
BÁSICA, INJETÁVEIS E DE CONTROLE ESPECIAL PERTECENTES À PORTARIA 344/98-MS, QUE
COMPÕE A TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS – CMED E
SENTENÇAS JUDICIAIS, para atender a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU/FMS do Município de
Alvorada d’Oeste/RO.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL
MININO DE
DESCONTO%

EXTIMATIVA DE
VALOR PARA
AQUISIÇÃO

01 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO,
SENDO MEDICAMENTOS DE A À Z,
REFERÊNCIA/ÉTICO, SIMILAR, GENÉRICO E
BIOLÓGICO E OUTROS, QUE COMPÕE A
FARMÁCIA BÁSICA, INJETÁVEIS E DE
CONTROLE ESPECIAL PERTECENTES À
PORTARIA 344/98-MS, QUE COMPÕE A
TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO
MERCADO DE MEDICAMENTOS – CMED E
SENTENÇAS JUDICIAIS.

0,01% R$ 5.000.000,00

 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA:
ID: B23.AD4, VALDIRENE DA SILVA GONZAGA RICARDO(12/08/2025 12:09:48) Palavras:4.306

Cód. Autenticidade: 1232.4609.248R.722U.5812 - https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumentoA
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ITEM ESPECIFICAÇÕES ESTIMATIVA DE
VALOR PARA
AQUISIÇÃO

01

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO
MEDICAMENTOS DE A À Z, REFERÊNCIA/ÉTICO, SIMILAR,
GENÉRICO E BIOLÓGICO E OUTROS, QUE COMPÕE A
FARMÁCIA BÁSICA, INJETÁVEIS E DE CONTROLE ESPECIAL
PERTECENTES À PORTARIA 344/98-MS, QUE COMPÕE A
TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS – CMED E SENTENÇAS JUDICIAIS.

R$ 5.000.000,00

3.1 Este processo terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU/FMS e conforme estabelece a Lei nº 14,1332021.

 

4. NATUREZA:

(X) Comum

(   ) Especial

(   ) Comum de engenharia

(   ) Especial de engenharia

(   ) Obra

(   ) Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual

(   ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações

(   ) Locação 

 

5. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES:

5.1 ETP elaborado?

(X) Sim

( ) Não. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a elaboração de estudo técnico
preliminar foi dispensada, nos termos do art. 14, II da IN 58/2022 do Ministério da Economia. 

6. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

6.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.2 Da Metodologia de Cálculo para Estimativa das Quantidades:

6.3.2  A metodologia de cálculo para estimativa das quantidades encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, devidamente acostadas
aos autos conforme informações abaixo:

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7 .1 A solução da descrição como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar-ETP, apêndice deste Termo de Referência. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

8.1 A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento do objeto, se enquadra como serviço comum, e
será por meio de Pregão Eletrônico, onde os requisitos deverão ser estabelecidos pelo órgão gerenciador no
Termo de Referência, com fundamento no artigo 6°, inciso XLI e artigo 28, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 
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Cód. Autenticidade: 1232.4609.248R.722U.5812 - https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumentoA

T
H

U
S

   
 -

   
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LV

O
R

A
D

A
 D

O
 O

E
S

T
E

 -
 R

O

P
ág

.: 
2 

/ 1
0 

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:1

91
.4

1*
.*

*2
-*

9 



8.2 Da Subcontratação cessão e/ou transferência

8.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual;
8.3 Garantia da Contratação

8.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8.4 Da visita Técnica

8.4.1 Não se aplica.

8.4.2 O licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

8.5 Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em
ramo de atividade compatível com o objeto, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação,
nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

8 . 6 Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes
informações:

8.6.1 Especificações técnicas;
8.6.2 Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;
8.6.3 Prazo de validade da proposta;
8.6.4 Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente contra
danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento. 
8.7 Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer
outras despesas para a entrega do objeto; 
8.8 Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras despesas
decorrentes, correrão por conta da Contratada; 
8.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

8.10 No decorrer do respectivo contrato, as mesmas condições de regularidade fiscal serão mantidas, na
ocasião de envio de sua respectiva nota fiscal, apresentar todas as certidões atualizadas.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO                                                                 

9.1 Prazo de execução, local e condições de entrega: 

9.1.1 Os objetos deste Termo de Referência serão entregues  no município de Alvorada
d’Oeste no Almoxarifado da Farmácia Municipal na sede do Hospital Municipal deste Município de segunda a
sexta-feira, no horário da 07:30 as 13:30 horas,  sito à Avenida Duque de Caxias, nº 5128, Bairro São
Francisco, (ao lado do DETRAN), Alvorada d’Oeste/RO, CEP 76.930-000, após o recebimento da nota de
empenho, conforme solicitado pela diretoria da mesma.

9.1.2. O fornecimento deverá ser realizado de forma imediata, mediante nota de Empenho a ser emitida para
cada projeto atividade da secretaria, onde serão também estabelecidas todas as condições.

9.1.3. A aquisição dos medicamentos solicitados será efetuada somente com a apresentação da nota de
empenho, nas quantidades estipuladas no documento, com as demais características dos
medicamentos/itens solicitados e no local indicado.

9.1.4. Os medicamentos solicitados devem ser entregues de acordo com a solicitação da Secretaria, no local
já especificado acima e cujos valores ofertados serão a única remuneração, correndo por conta da contratada
todas as despesas com a execução do objeto licitado, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da
entrega dos medicamentos deste termo de referência, obrigando-se a aceitar as condições que abaixo se
estabelecem.

9.1.7 A licitante vencedora após o recebimento da nota de empenho, deverá efetuar a entregar dos objetos
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a emissão da nota de empenho.

9.2 Os medicamentos serão recebidos:
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9.2.1 Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material
com a especificação, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das
embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

9.2.2 Os produtos entregues pela CONTRATADA deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses.

9.2.3 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação,
que deverá acontecer em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento provisório.

9.2.4 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pela Administração Municipal não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se a Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, as
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9.2.5 Os medicamentos deverão vir acondicionados em embalagens integras dentro do prazo de validade
estipulado. Os medicamentos termolábeis e os demais deverão ser transportados conforme normas vigentes,
mantendo controle de temperatura e umidade.

9.2.6. O armazenamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os produtos deverão estar
devidamente protegidos do pó e variação de temperatura, conforme resolução da ANVISA nº 329 de
22/07/99. no caso de medicamentos termolábeis a embalagem e os controles devem ser apropriados para
garantir a integridade do produto. Nesses casos, devem ser utilizadas preferencialmente, fitas especiais para
monitoramento da temperatura durante o transporte.

9.2.7. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto
referentes à temperatura, umidade e empilhamento, etc.

9.2.8. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o
cartucho e rotulagem, e, o texto de acordo com orientações doministério da saúde e código de defesa do
consumidor, inclusive número de lote, data de fabricação e prazo de validade. 

9.2.9. Entregar os produtos, cujas embalagens devem constar o nome do farmacêutico responsável pela
fabricação do produto, com respectivo número do CRF e a unidade federativa na qual está inscrita.

 9.2.10. As embalagens primárias individuais dos produtos (ampolas, blisteres, frascos), devem apresentar
número do lote, data de fabricação e prazo de validade.

9.2.11. Os produtos acondicionados em bisnagas devem apresentar lacre de bico dedispensação e tampa
com dispositivo para rompimento.

9.2.12 Os aplicadores que acompanham os cremes e pomadas ginecológicas devem estar protegidas por
material adequado e convenientemente selado.

9.2.13 Produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes para aplicação, quando for
o caso.

9.2.14 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a administração por meio de seu
representante, reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará a autoridade competente para que sejam
tomadas as providências legais pertinentes.

9.2.15 O prazo para entrega dos medicamentos será de 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura do
Termo contratual ou recebimento da Nota de Empenho.

9.2.16 Se a contratada tiver comprovadamente dificuldades para entrega do material, dentro do prazo
estabelecido, não sofrerá multa, caso informe oficialmente no prazo MÁXIMO de 10 (dez) dias, antes de
esgotado o prazo inicialmente previsto, apresentando justificativa circunstanciada formal, que deverá ser
encaminhada a secretaria solicitante, que por sua vez, decidirá à possibilidade de prorrogação do prazo, ou
determinará a cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a partir da efetiva notificação.

10. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1 Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências de caráter de
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do
contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de
entrega previstos para a contratação.
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11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133,de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

11.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

11.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

11.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

11.8 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

11.9 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

11.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

11.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

11.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

11.13 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

11.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

12.1 Recebimento do Objeto:

12.1.1  É de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU/FMS, os procedimentos de
recebimento dos materiais/material de consumo, por Comissão de Recebimento de Material/Serviços, a qual
gozará de autonomia para, dentro das normas e responsabilidades realizar acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação dos materiais/serviços.

ID: B23.AD4, VALDIRENE DA SILVA GONZAGA RICARDO(12/08/2025 12:09:48) Palavras:4.306
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12.1.2  A Comissão de Recebimento, fará a conferência da quantidade e qualidade dos material entregues,
conforme a Nota de Empenho e/ou ordem de fornecimento considerando as especificações técnicas, e
cláusulas discriminadas no Contrato, Termo de Referência e seus apêndices.

12.2 Formas de recebimento:

12.2.1 Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço prestado com as
exigências contratuais.

12.2.2 Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da qualidade e
quantidade dos serviços e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento
das exigências contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo caso devidamente
justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do objeto nos termos contratuais e
consequente aceitação mediante a termo de recebimento definitivo.

12.2.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

12.2.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do contratado em face da
eventual existência de vícios redibitórios, e nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

12.2.5 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de Referência e seus
apêndices.

12.2.6 Se durante a prestação do serviço, for constatado que os materiais entregues não atendem as
demandas solicitadas ou em desacordo com as especificações solicitadas, o contratante poderá após a
notificação do contratado, interromper o prazo de pagamento até que seja sanada a situação.

12.3 Liquidação:

12.3.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresenta do expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c)os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

12.3.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

1. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a)verificar a manutenção das condições de habilitação exigidasno edital;
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b)identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

12.3.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

12.3.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.3.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

12.3.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.4 Prazo de pagamento:

12.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,
conforme seção anterior, após comprovadas o inadimplemento da contratada em todas as suas obrigações,
já deduzidas as glosas e notas de débitos.

12.4.2 Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo má-fé, o credor será
notificado para no prazo de 03 (três) dias corridos para sanear o documento, após esse prazo a obrigação do
pagamento terá sua exigibilidade suspensa e será excluída da ordem cronológica.

12.4.3   No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100) 365

EM = I x N x VP, onde: I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de moral anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

12.5 Forma de pagamento:

12.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

12.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

12.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.5.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.5.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.6 Reajuste:

12.6.1 Não se aplica, porém os preços contratados são baseados no percentual atualizado com a tabela
CMED.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
Registro de Preço, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO, em regime aberto, conforme critérios da Lei nº 14.133/2021.

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões),conforme descrito na tabela
acima no subitem 2.1.1 deste Termo de Referência.

14.2.2 A pesquisa de preços foi calculada conforme valores gastos no exercício anterior até o exato
momento, através do processo 458/2023 e outros processos desta secretaria que fizeram uso de ata própria
sendo “Ata nº 32/2023.

15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento geral do Município de Alvorada d’Oeste/RO.

15.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

 

Und. Orç. Ficha Função programática Cat. Econômica Fonte de recurso

02.12 249 10.3020013.2050 3.3.90.30.00 1.621.0000.0000

02.12 454 10.3020013.2212 3.3.90.30.00 1.621.0000.0000

02.12 455 10.3020013.2213 3.3.90.30.00 1.621.0000.0000

02.12 256 10.3020013.2051 3.3.90.30.00 1.621.0000.0000

02.12 426 10.3020013.2051 3.3.90.30.00 1.621.0000.0000

02.12 542 10.3020013.2257 3.3.90.30.00 1.600.0000.0000

02.12 545 10.3020013.2260 3.3.90.30.00 1.600.0000.0000

02.12 258 10.3020013.2052 3.3.90.30.00 1.500.0015.0000

02.12 260 10.3020013.2052 3.3.90.30.00 1.500.0015.0000

02.12 427 10.3020013.2052 3.3.90.30.00 1.500.0015.0000

02.12 432 10.3020013.2052 3.3.90.30.00 1.500.0015.0000

 

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

16.1 São obrigações do órgão contratante, além daquelas dispostas em lei:

16.1.1 Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;

16.1.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;

16.1.3 Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma
estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o
caso; 
16.1.4 Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;

16.1.5 Cumprir todas às demandas da clausula do contrato.
16.1.6 Fornecer ao CONTRATADO todos os dados e informações que se façam necessárias ao bom
desempenho dos serviços ora contratados;
16.1.7 Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a qualquer título ou natureza, decorrentes de
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao cumprimento das obrigações estabelecidas no
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presente instrumento. Fica convencionado que não há relação de emprego entre o Contratante e o
Contratado, estando este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Código Civil. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1 São obrigações da contratada, além daquelas dispostas em leis e normas pertinentes:

17.1.2 Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente
contrato, bem como nos termos da sua proposta;

17.1.3 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes
sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de
convenções, acordos ou dissídios coletivos;

17.1 4 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução
do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

17.1.5 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;

17.1.6 Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida
a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

17.1.7 Responsabilizar-se, pela movimentação dos materiais até as dependências do local de entrega, não
sendo a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU/FMS, responsável pelo fornecimento de mão de obra
para viabilizar o transporte.
 

18. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses. 
a) Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive
quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável
ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
b) A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao condo no Capítulo V,
do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
c) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços 

d) A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do
Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante,
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 Qualquer alteração do presente Termo de Referência, que se fizer necessário quanto à execução dos
preços, prazos e etc., deverão estar previamente estabelecidos na Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021
e autorizada pelo Secretária Municipal de Saúde.

ELABORADO POR:

Valdirene S. Gonzaga
Diretora de Gestão
Port. nº 725/GAB/2025
 

autoriza:
 

Vera Lucia Quadros
Secretária Municipal de Saúde

Port. nº 007/GAB/2025
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